
Em caso de resposta negativa:

2) Podem os artigos 49.o e 54.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia ser interpretados no sentido de que o 
requisito estabelecido em direito interno segundo o qual, anteriormente à dissolução da sociedade, subordinada ao 
cancelamento da sua inscrição no registo, a sociedade deve levar a cabo um processo de liquidação que inclui a cessação 
das operações em curso, a cobrança dos créditos, o cumprimento das obrigações e a venda de ativos, o pagamento ou a 
garantia dos direitos dos credores, a apresentação de um relatório financeiro sobre a realização das referidas medidas 
bem como a indicação da pessoa encarregue de manter os livros e os documentos, é uma medida adequada, necessária e 
proporcionada para salvaguardar o interesse público legítimo da proteção dos credores, dos sócios minoritários e dos 
trabalhadores da sociedade migrante?

3) Devem os artigos 49.o e 54.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia ser interpretados no sentido de que a 
transferência da sede social estatutária para outro Estado-Membro com a finalidade de transformação numa sociedade 
do referido Estado, mantendo a sede da sociedade principal no Estado-Membro de constituição, constitui uma restrição à 
liberdade de estabelecimento?
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Questões prejudiciais

1) A restrição decorrente da legislação de um Estado-Membro como a que está em causa no processo principal, que faz 
depender a manutenção dos direitos de usufruto e de uso constituídos sobre terrenos agrícolas da prova da existência de 
uma relação de parentesco próximo com a pessoa que constituiu esses direitos, pelo que, se o titular do direito de 
usufruto ou de uso não conseguir fazer prova dessa relação de parentesco próximo, o seu direito se extingue ex lege sem 
qualquer compensação patrimonial, é contrária aos artigos 49.o e 63.o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia?

2) Tendo em conta os artigos 49.o e 63.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, a legislação de um Estado-
-Membro como a que está em causa no processo principal, que faz depender a manutenção dos direitos de usufruto e de 
uso constituídos sobre terrenos agrícolas da prova da existência de uma relação de parentesco próximo com a pessoa 
que constituiu esses direitos, pelo que, se o titular do direito de usufruto ou de uso não conseguir fazer prova da 
existência dessa relação de parentesco próximo, o seu direito se extingue ex lege sem qualquer compensação patrimonial, 
abrange efetivamente de igual forma os nacionais do Estado-Membro em causa e os nacionais dos outros Estados-
-Membros?
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